	[image: image1.wmf]
	
	[image: image1.wmf]

	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Ofício n.º 034/2025.       EMENDA 66
Uruguaiana, 15 de setembro de 2025.
Emenda Retificativa ao Projeto de Lei N.º 084/2025 – Poder Executivo, Protocolado nessa Casa sob n.º 146/2025.
À Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
N/Cidade.
Assunto: Emenda Retificativa ao Projeto de Lei n.º 084/2025 – Poder Executivo, em tramitação nesta Casa sob o n.º 146/2025, protocolado em 11/Set/2025.
Senhor Presidente:
1. 
Ao cumprimentá-la cordialmente, uso do presente para encaminhar “emenda retificativa” ao Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 600.000,00.”, que consiste em alterar a redação do artigo 2º, do supracitado projeto, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde
103024147.4.227-Implementar os serviços especializados existentes na secretaria municipal de saúde
33903900 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica (1005)
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO - Atenção Básica
VALOR: ........................................................................... R$    600.000,00.”
2. 
A alteração se tornou necessária devido ao equívoco na especificação da Fonte de Recurso e Detalhamento da Fonte informadas no Projeto Inicial.
3.
Confiante de que esta alteração promoverá o ajuste necessário no Projeto em tramitação nessa Casa, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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